
Para o Alfr.es da mesma Compa 

Tenho Certeza de q VMce, com Louvável Zello Se tem Em-
pregado na delig.3 da Conquista dos índios desse Continente, dei-
xandome por esta razão sumam. ,e obrig.do e dezejozo de mostrar a 
devida grateficação Seus Serviços, os quaes 
Espero augmente VM.ce ção quanta Confi 
da Sua honra da Sua peSsoa. Deos 
gd.e a VM.ce S. Paulo a 6 de Junho de 1771 / / Dom Luiz Antonio 
de Souza / / S.r Alferes M.el da S.3 Caldas 

Para o Cap.m de Aux." da Freg.3 da Piede 

Depois de ter escripto a VM.ce sobre o que Se deve praticar 
com os índios de Sua Conquista, e de lhe Segurar, q Com a mesma 
Carta Remetia o producto da desp.3, q tem feito, e o mais q Se 
precizava p.3 prezentear os índios no Cazo de haver occazião para 
iSso, Se faz precizo dizer lhe q torney a Suspender esta Ordem por 
me parecer mais acertado, q Lá mesmo Se mande aSsistir com o q 
for neceSsar.0 p.3 os d.os índios, e q VM.ce julgar hé mais do agrado 
delles, cuja despeza Se deve fazer com toda a parcimônia, emq. to 

não temos, o Seguro da Sua Redução. 

De toda esta despeza q ocorrer hé precizo q venha conta for-
mal aSsignada p r VM.ce, e incluindo nella o q já Se tem feito, cujo 
importe não mais agora p r falta desta Circunstancia, praticava em 

o gasto que Se faz pela Fazenda Real, p.a 

aSsim Constar aonde pertence — 
entregará meya aRoba de polvora, e aRoba 

de Xumbo groSso, que mando para 
de tudo fará VM.ce menção de 

Consta q formalizar p.a a Provedoria. Deos g.e a VM.ce S. Paulo 
a 6 de Junho de 1771 / / D Luiz Ant.° de Souza 
. . . Joaq.m Peres de OLivr.3 / / 

Para a Camr.a da V.a de Pernahiba = 

Podem VM.ce fazer a derrama, e lançar a finta Como enten-
derem, mas devem exceptuar tudo o q for Auxiliar, porq S. Mag.e 

os izenta de as pagar e Com iSso lhes Satisfaz estarem promptos 
para o Seu Real Serviço. Deos gd.e a VM.ces S. Paulo a 9 de 
Junho de 1771 / / D Luiz Antonio de Souza / / Snr.es Juizes 
ordinr.os, e mais Officiaes da Camr.3 da V.a de Pernahiba / / 

Para o Cap.m de Cav.os de Guarat.3 

Os Officiaes da Camr.3 dessa V.3 nomeão a VM.ce em Segundo 
Lugar para o Cap.m mor delia, e Como VM.c e está nos termos de 
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Ser provido na Conformidade da Ordem de 16 de Janr.0 de 1767 
hé neceSsr.0 q VM.CC declare Se está Sua 
Comp.a, p.a Com o Seu rezolução nesta 
matr.a Deos São Paulo a 11 de Junho de 1771 / / D. 
Luiz Ant.° de Souza / / S.r Cap 

Para o Cap.m da orden.«a 

Os Off ." da Camr.a dessa Villa nomeão VM.ce em pr.° 
Lugar p.a Cap.m mor de o Cap.m Manoel da 
Sylva proposto em 2.° Lugar, 
tem mais jús, em Virtude da Ordem de 16 de Janr.° de 1767, per-
tendo saber Se no Cazo de elle aceytar, fará a VM.ce mais conta a 
Comp.a da Cavalr.3, q fica vaga ou o posto de Sargento mor da 
Orden.f S. Paulo a 11 de Junho de 1771 / / D Luiz Antonio de 
Souza / / Sr. Cap.m Jozé Galvão de França / / 

Para Simão de Toledo Piza 

o q. V.M. me diz sobre a abertura do caminho q. se 
deve fazer para o Ribeirão do descoberto a fim de se mandar suca-
var e fazer as experiencias necessarias para a sua Repartição. 

Por este principio sou a dizer a V.M. q logo e sem demora 
acabar a abertura do dito caminho 

me Remeta com toda a brevidade 
hirem com a certeza da pinta a 
diligencia eu mandar os suca Serviço q manda 
o Regim.1" e o menor descuido 
ou demora de prejuizo pois sem eu 
ter a cabal posso mandar os sucavadores 
p.r necessários e logo q. VM 
me fizer tenho Referido os farei expedir. . 

Também he precizo que V.M mande dizer a extensão em q se 
dilatão as terras minerais do d.° descoberto e os corregos q em sy 
contem. 

He tudo o q se me oferece dizer a V.M. q Deos gd.e m.s an.s 

S. Paulo a 30 de junho de 1771 = D Luiz Ant.° de Souza = Sr 
Simão de Toledo Piza = 

Para o Com.de da Praça de Santos 

VM.ce, tanto que Receber Esta, ordene da m.a parte ao Escr.m 

da matricula, que Logo Sem mais demora Con-
tadoria geral desta Cidade os livros da matricula, p.a por elles 
Se fazer a Conta aos Vencimentos dos militares no que VM.ce porá 
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